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Licitação 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº64/2025 – 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 

PROCESSO Nº 1688/2025. OBJETO: 

Locação de imóvel para instalação do 

(CREAS) Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social. Locatário: Prefeitura de 

Santa Branca, Locadora: ALEXANDRE 

ANTONIO MARCONDES, CPF: 

060.925.648-31, no valor global de R$ 

108.000,00 (cento e oito mil reais), pelo 

período estimado de 36 (Trinta e seis) meses. 

Data da assinatura: 05/08/2025. Vigência: 36 

meses.  Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 37/2025 - PROCESSO Nº 

1825/2025. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES, GRUPO I, 

VISANDO ATENDER AO SETOR DE 

SAÚDE DURANTE UM PERÍODO 

ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES. Nos 

termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal 

nº 14.133/2021, adjudico o objeto do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 37/2025, em favor das 

seguintes empresas: BRAMED COMÉRCIO 

HOSPITALAR DO BRASIL LTDA – 

28.345.933/0001-30, pelo valor global de R$ 

4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais); 

CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA – CNPJ:  

55.309.074/0001-04, pelo valor global de R$ 

31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais); 

CIRURGICA UNIÃO LTDA – CNPJ: 

04.063.331/0001-21, pelo valor global de R$ 

10.993,00 (dez mil novecentos e noventa e três 

reais); CURAMED PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA EPP – CNPJ:  

41.550.166/0001-69, pelo valor global de R$ 

45.400,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos 

reais); CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 

37.778.759/0001-00, pelo valor global de R$ 

6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta reais); 

DAKFILM COMERCIAL LTDA – CNPJ: 

61.613.881/0001-00, pelo valor global de R$ 

6.650,00 (seis mil seiscentos e cinquenta reais); 

DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR – 

CNPJ: 56.081.482/0001-06, pelo valor global 

de R$ 25.765,60 (vinte e cinco mil setecentos 

e sessenta e cinco reais e sessenta centavos); 

FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA EPP – 

CNPJ: 15.725.489/0001-36, pelo valor global 

de R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e oitenta 

reais); HOFFMANN E GOMES LTDA EPP – 

CNPJ: 08.093.976/0001-68, pelo valor global 

de R$ 27.724,30 (vinte e sete mil setecentos e 

vinte e quatro reais e trinta centavos); LUMAR 

COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA – CNPJ: 

49.228.695/0001-52, pelo valor global de R$ 

11.966,00 (onze mil novecentos e sessenta e 

seis reais); MG DOMINGUES 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 

LTDA - CNPJ: 33.735.524/0001-80, pelo 

valor global de R$ 10.316,00 (dez mil trezentos 

e dezesseis reais); POUSO FARMA 

HOSPITALAR – CNPJ: 18.519.219/0001-67, 

pelo valor global de R$ 3.200,00 (três mil e 

duzentos reais); SAÚDE BRASIL 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 

CNPJ: 44.598.531/0001-01, pelo valor global 

de R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e 

setecentos reais); SNOP CORRELATOS 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 

34.686.134/0001-20, pelo valor global de R$ 

27.499,50 (vinte e sete mil quatrocentos e 

noventa e nove reais e cinquenta centavos); 

STAN COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA – CNPJ 38.405.762/0001-

40, pelo valor global de R$ 659,90 (seiscentos 

e cinquenta e nove reais e noventa centavos); 

http://santabranca.sp.gov.br/


                                                                              3 

DIÁRIO OFICIAL 

                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano IV – Número 504 - Santa Branca, sexta-feira, 15 de agosto de 2025 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei 

n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade 

deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

   

   sexta-feira, 15 de agosto de 2025 

Lotes fracassados: 38 e 40. A homologação do 

presente PREGÃO ELETRÔNICO é feita nos 

termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal 

nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação 

da Comissão de Contratação que, em análise 

aos documentos apresentados pela empresa 

vencedora, constatou o atendimento de todas as 

condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir 

integralmente as condições estabelecidas na ata 

de registro de preço que será celebrado entre as 

partes, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a executar o objeto 

adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a diretoria de licitações e 

contratos a publicação do termo de 

Adjudicação e Homologação para o PREGÃO 

ELETRÔNICO no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 14 de 

agosto de 2025. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 39/2025 - PROCESSO Nº 

1391/2025. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

DIVERSAS PLANTAS COMO ARBUSTOS, 

FORRAÇÕES, GRAMAS E MUDAS DE 

ÁRVORES PARA MANUTENÇÃO E 

PLANTIO EM DIVERSAS OBRAS, 

MANUTENÇÕES EM CANTEIROS, 

PRAÇAS, ESCOLAS, CAMPANHAS DA 

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E 

COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS PELO 

PERÍODO DE 12 MESES. Nos termos do 

artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, adjudico o objeto do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 39/2025, em favor das 

seguintes empresas: ANDRE LUIZ 

NOGUEIRA – CNPJ: 57.336.328/0001-09, 

pelo valor global de R$ 253.487,00 (duzentos 

e cinquenta e três mil quatrocentos e oitenta e 

sete reais); FRUTICULTURA PLANTAR 

LTDA ME – CNPJ: 14.308.564/0001-09, pelo 

valor global de R$ 158.035,90 (cento e 

cinquenta e oito mil e trinta e cinco reais e 

noventa centavos); PROCOPIO DAL SASSO 

LTDA – CNPJ: 22.256.154/0001-81, pelo 

valor global de R$ 110.404,00 (cento e dez mil 

quatrocentos e quatro reais); LOTES 

FRACASSADOS: 4 e 6. A homologação do 

presente PREGÃO ELETRÔNICO é feita nos 

termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal 

nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação 

da Comissão de Contratação que, em análise 

aos documentos apresentados pela empresa 

vencedora, constatou o atendimento de todas as 

condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir 

integralmente as condições estabelecidas na ata 

de registro de preço que será celebrado entre as 

partes, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a executar o objeto 

adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a diretoria de licitações e 

contratos a publicação do termo de 

Adjudicação e Homologação para o PREGÃO 

ELETRÔNICO no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 14 de 

agosto de 2025. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - 

PROCESSO Nº 19/2025 – 

INEXIGIBILIDADE. Objeto: Contratação de 

empresa para prestar serviços para a Secretaria 

municipal de Assistência Social para atuar na 

execução de oficinas de qualificação 

profissional e sócio educativa. RATIFICO a 

contratação da empresa: ALEXANDRE 
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APARECIDO DE OLIVEIRA 26616810860, 

CNPJ: 40.662.303/0001-94, para administrar a 

oficina na temática de Informática, no valor 

global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais), por meio de 

INEXIGIBILIDADE, com respaldo no Artigo 

74, inciso IV e Artigo 79, Lei Federal nº 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 416 de 

2024. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - 

PROCESSO Nº 19/2025 – 

INEXIGIBILIDADE. Objeto: Contratação de 

empresa para prestar serviços para a Secretaria 

municipal de Assistência Social para atuar na 

execução de oficinas de qualificação 

profissional e sócio educativa. RATIFICO a 

contratação da empresa: 61.477.492 JOAO 

FELIPI DO CARMO CLARO, CNPJ: 

61.477.492/0001-03, para administrar a oficina 

na temática de Informática, no valor global de 

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais), por meio de INEXIGIBILIDADE, com 

respaldo no Artigo 74, inciso IV e Artigo 79, 

Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 416 de 2024. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - 

PROCESSO Nº 19/2025 – 

INEXIGIBILIDADE. Objeto: Contratação de 

empresa para prestar serviços para a Secretaria 

municipal de Assistência Social para atuar na 

execução de oficinas de qualificação 

profissional e sócio educativa. RATIFICO a 

contratação da empresa: 59.287.140 SARA 

GOMES DE LIMA, CNPJ: 59.287.140/0001-

35, para administrar a oficina na temática de 

MIDIAS SOCIAIS DIGITAIS, no valor global 

de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais), por meio de INEXIGIBILIDADE, com 

respaldo no Artigo 74, inciso IV e Artigo 79, 

Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 416 de 2024. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – 

PROCESSO 2286/2025 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2 

PLACAS DE FACHADA DE 

IDENTIFICAÇÃO PARA O CRAS E 

CREAS. RATIFICO a contratação da empresa 

MULT PRINT COMUNICACAO VISUAL 

LTDA, CNPJ 12.654.714/0001-00, por meio 

de Dispensa de Licitação, com respaldo no 

Artigo 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021 

e no Decreto Municipal nº 443 de 2024, no 

valor global de R$ 800,00 (Oitocentos Reais). 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 
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